
Notas Explicativas da Nomenclatura Combinada da União Europeia

(2018/C 305/04)

Nos termos do artigo 9.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (1), as Notas Explicativas da 
Nomenclatura Combinada da União Europeia (2) são alteradas do seguinte modo:

Na página 379

9401 Assentos (exceto os da posição 9402), mesmo transformáveis em camas, e suas partes

A seguir ao texto existente, é inserido o seguinte texto:

«Para efeitos da presente posição, qualquer referência a «bambu» aplica-se apenas às matérias vegetais da 
posição 1401. Por outro lado, para efeitos da presente posição, qualquer referência a «madeira» ou «de madeira» 
aplica-se também aos painéis de bambu da posição 4412 (Ver igualmente a Nota 1 b) e a Nota 6 do 
Capítulo 44).»

9403 Outros móveis e suas partes

A seguir ao parágrafo existente, é inserido o seguinte texto:

«A Nota Explicativa relativa à posição 9401 aplica-se, mutatis mutandis, no que respeita às referências a “bambu” 
e “madeira” ou “de madeira”.»

(1) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1).

(2) JO C 76 de 4.3.2015, p. 1.
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Notas Explicativas da Nomenclatura Combinada da União Europeia

(2018/C 305/05)

Nos termos do artigo 9.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (1), as Notas Explicativas da 
Nomenclatura Combinada da União Europeia (2) são alteradas do seguinte modo:

Na página 379

9403 Outros móveis e suas partes

A seguir ao texto existente, é inserido o seguinte texto:

«A presente posição não inclui os “painéis de informação” como os “quadros de informação de exterior” e os 
“expositores enroláveis”.

Devem classificar-se noutras posições da nomenclatura em que estão mais especificamente incluídos (por exem
plo, os quadros de informação de exterior para escrever ou desenhar correspondentes aos produtos da posição 
9610) ou de acordo com a respetiva matéria constitutiva:

a) numa posição específica que compreenda estes artigos (por exemplo, as placas de metais comuns correspon
dentes aos produtos da posição 8310 classificam-se nesta posição), ou

b) numa posição que compreenda vários artigos desta matéria (por exemplo, posição 3926 ou posição 7616).

Exemplo de um quadro de informação de exterior classificado na posição 9610:

Quadro negro de exterior.

Exemplo de um quadro de informação de exterior classificado na posição 8310:

Quadro de informação de exterior feito exclusivamente de metal comum.

(1) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1).

(2) JO C 76 de 4.3.2015, p. 1.
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Exemplos de “painéis de informação” que devem classificar-se de acordo com a sua matéria constitutiva, numa 
posição que compreenda vários artigos dessa matéria:

Uma base de plástico duro, uma parte superior consti
tuída por uma estrutura de alumínio em torno de uma 
folha de plástico coberta por folhas de PVC transparen
tes de ambos os lados.

Uma base e uma estrutura de alumínio com fixadores 
de borracha e folhas de PVC transparentes que cobrem 
uma folha de papel.

Posição 7616 (a característica essencial é conferida pela 
estrutura de alumínio).

Posição 7616 (a característica essencial é conferida pela 
estrutura de alumínio).

 

Uma placa central, de plástico, fixada a cinco hastes 
(barras) de plástico de comprimento praticamente igual, 
podendo todas ser inclinadas em direções diferentes. 
Quatro delas têm um gancho de plástico na extremi
dade e uma capa de plástico está montada na quinta 
haste.

 

Posição 3926 (o artigo é feito exclusivamente de 
plástico).»
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